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Senhor Presidente

Senhores(as) Vereadores(as)

JUSTIFICATIVA
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As doutas comissões ppra parecer.

sV
^  Presidente

Este projeto de Lei, tem por objetivo instituir no calend trio

municipal da Estância Balneária de Praia Grande, o Dia do Obrèiro
Universal, como forma de homenagear e reconhecer o relevante trabalho
destes homens e mulheres que dedicam parte do seu tempo, para ajudar

ao próximo.

Estes homens e mulheres, deixam o conforto de seus lares

e de sua família para ajudar na propagação do evangelho do Senhor

Jesus Cristo, indo nas comunidades, visitando presídios, abrigos, asilos,

hospitais, evangelizando nas ruas, levando o amor e a fé no Senhor Jesus

Cristo, prestando atendimentos as pessoas que buscam um conforto

espiritual, uma palavra de ânimo e esperança.

O texto sagrado, especificamente em 2° Timóteo, Cap. 2,

versículo 15, ensina:

"Procura apresentar-te a Deus aprovado, como obreiro

que não tem de que se envergonhar, que maneja bem a

palavra da verdade".

Assim, diante dessa situação já explanada, peço aos

nobres pares o apoio para aprovação deste Projeto de Lei.

Paulo César Silveira
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Projeto de Lei n® 194/22

Ementa: Institui no calendário

municipal da Estância Balneária

de Praia Grande/SP,, o **Dia do

Obreiro Universal", a ser

comemorado anualmente, no

terceiro domingo do mês de agosto,

Art. 1® Fica instituído no calendário municipal da Estância

Balneária de Praia Grande/SP., o "Dia do Obreiro Universal", a ser

comemorado anualmente, no terceiro domingo do mês de agosto e dá

outras providências.

Art. 2® O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que lhe

couber.

Art. 3® As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão

por conta das dotações orçamentárias do Município, suplementadas se

necessário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Emancipador Oswaldo Toschi, 20 de setembro de 2022.

Paulo Cesa|>^onteiro Silveira
Vereador
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